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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 

 
 

 
2º TADI-CONT-SAF-ANTAQ/Nº 25/2018 
(Processo nº 50300.005575/2018-40) 

 
 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, RETIFICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA, QUE CELEBRAM ENTRE SI A AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ E 
A EMPRESA COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO "COOPERTRAN" LTDA. 

 
 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, regida pela Lei nº. 10.233, de 05 
de junho de 2001, e suas alterações posteriores, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.903.587/0001-08, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto E, Brasília–DF, 
a seguir denominada apenas ANTAQ, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral Substituto, Sr. FRANCISVAL DIAS MENDES, portador da Carteira de 
identidade nº 285.155/MT, CPF nº 340.112.341-68, nomeado pela Portaria n° 222, de 07 de maio de 2018, publicada em 08 de maio de 2018, na Seção 2 do 
Diário Oficial da União, com poderes conferidos pelo art. 1º, I, da Resolução ANTAQ nº 6.482, de 13 de novembro de 2018, e a COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO "COOPERTRAN" LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.691.905/0001-55, situada à Rua Topázio, 123 - Jardim Vila Andreza – 36.415-000 - 
Congonhas - MG, doravante denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ APARECIDO FERREIRA, portador do RG nº M-3.902.853 
SSP/MG e CPF nº 401.678.796-34, tendo em vista o que consta do Processo n° 50300.005575/2018-40, com amparo na Cláusula Décima Quarta do referido 
instrumento contratual, com fundamento no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento que 
será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo de Aditamento tem por objetivo: 

 
 

a) acrescentar o importe de 15,58% (quinze inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento) ao valor inicial atualizado do contrato, acarretando um 
aumento de valor de R$ 318.218,40 (trezentos e dezoito mil, duzentos e dezoito reais e quarenta centavos), ao CONT-SAF-ANTAQ/Nº 25/2018. O 
acréscimo é decorrente do aumento de 45 (quarenta e cinco) diárias de veículos eventuais (tipo A) e da contratação de 3 (três) veículos para atender aos 
Postos Avançados de Santarém (PA-STM), Suape (PA-SUA) e Aratu (PA-ARB), nos endereços discriminados abaixo: 

 
URE ENDEREÇO BAIRRO CEP CIDADE UF 

PA - STM (SANTARÉM) Av. Cuiabá, s/n Salé 68040-400 SANTARÉM PA 

PA -SUA (SUAPE) Av. Portuária, s/n Cabo de Santo Agostunho 55590-972 IPOJUCA PE 

PA -ARB (ARATU) Via Matoim, s/n Baía de Aratu 43800-000 CANDEIAS BA 

 
 

 
b) suprimir o importe de 15,24% (quinze inteiros e vinte e quatro centésimos) ao valor inicial atualizado do contrato, acarretando uma supressão de valor 
de R$ 311.256,00 (trezentos e onze mil, duzentos e cinquenta e seis reais), ao CONT-SAF-ANTAQ/Nº 25/2018. A supressão é de 4 (quatro) veículos com 
motorista (Item 2 do contrato), necessária diante da migração da Agência para o novo sistema TAXIGOV. 

 
c) alterar o endereço de prestação de serviço na regional de Paranaguá, que passará a ser: 

. 
 

URE ENDEREÇO BAIRRO CEP CIDADE UF 

Posto Avançado de Paranaguá - PA -PNG Av. Ayrton Senna da Silva,161 Dom Pedro II 83203-800 Paranaguá PR 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com as alterações descritas o objeto do contrato passa a ser: 
 
 

TABELA I – Veículos com motorista 
 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

VEÍCULO 

 

LOCAL do SERVIÇO 

 

QUANTIDADE 

QUILOMETRAGEM 
POR VEÍCULO 

(MENSAL) 

QUILOMETRAGEM 
ASSEGURADA 

(MENSAL) 

 

01 
Automóvel tipo Sedan, de cor preta, quatro portas, capacidade para cinco 

passageiros com motorista, dotado de ar condicionado, rádio, travas e vidros 
elétricos, motor 1.8 com potência mínima de 149 cv, tipo flex. 

 

Brasília 
 

01 
 

2.000 Km 
 

2.000 Km 

 

02 
Automóvel tipo Sedan, de cor preta, quatro portas, capacidade para cinco 

passageiros com motorista, dotado de ar condicionado, rádio, travas e vidros 
elétricos, com potência mínima de 110 cv, tipo flex. 

 

Brasília 
 

- 
 

- 
 

- 

 
 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 

Automóvel tipo caminhonete de uso misto, Station Wagon, modelo básico, 
cor branca, cinco portas, capacidade para cinco passageiros com motorista, 
dotado de ar condicionado, rádio, travas e vidros elétricos, com potência 

mínima de 110 cv, tipo flex. 

Belém 01 1.500 Km 1.500 Km 

Florianópolis 01 1.500 Km 1.500 Km 

Fortaleza 01 1.500 Km 1.500 Km 

Manaus 01 1.500 Km 1.500 Km 

Paranaguá 01 1.500 Km 1.500 Km 

Porto Alegre 01 1.500 Km 1.500 Km 

Porto Velho 01 1.500 Km 1.500 Km 

Recife 01 1.500 Km 1.500 Km 

Salvador 01 1.500 Km 1.500 Km 

São Luís 01 1.500 Km 1.500 Km 

Vitória 01 1.500 Km 1.500 Km 

Rio de Janeiro 03 1.500 Km 4.500 KM 

São Paulo 02 1.500 Km 3.000 Km 

Santarém 01 1.500 km 1.500 km 

Suape 01 1.500 km 1.500 km 

Aratú 01 1.500 km 1.500 km 

 
 
 

TABELA II – Veículos eventuais com motorista 
 

 

ITEM 
 

QUANTIDADE 
 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 
CLASSIFICAÇÃO DO 

VEÍCULO 

QUILOMETRAGEM 
ASSEGURADA POR 

DIA (DIÁRIA) 

 
 
 
 
 
 

 
04 

De acordo com 
a necessidade 

Automóvel tipo sedan, de cor escura, preferencialmente preta, 04 portas, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, com motorista, dotado de ar condicionado, rádio, travas, e vidros elétricos, motor mínimo 1.8, 

com potência mínima de 149 cv. 

 

A 
 

200 km 

De acordo com 
a necessidade 

Veículo tipo camionete de uso misto, Station Wagon, modelo básico, cor branca, cinco portas, motor 
mínimo 1.6, com ar-condicionado, com capacidade de para 05 (cinco) passageiros, com o motorista. 

B 200 km 

De acordo com 
a necessidade 

Veículo modelo básico, cor branca, potência mínima 80 cv, com ar condicionado. C 200 km 

De acordo com 
a necessidade 

Veículo utilitário, tipo camioneta/pick-up, cabine dupla, com capota, quatro portas, tração 4 x 4 (quatro 
por quatro), modelo básico, potência mínima de 130 CV, cor branca, com ar–condicionado, capacidade 

para 05 (cinco) passageiros com o motorista. Ar condicionado, rádio, travas e vidros elétricos. 

 

D 
 

200 km 

De acordo com 
a necessidade 

Veículo de Transporte Coletivo – Microônibus - com capacidade para 
até 22 (vinte e dois) passageiros, além do motorista, equipado com ar-condicionado. 

E 200 km 

De acordo com 
a necessidade 

Veículo de Transporte Coletivo – Ônibus - com capacidade mínima para 40 (quarenta) passageiros, além 
do motorista, equipado com ar-condicionado. 

F 200 km 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor mensal estimado da contratação é de R$ 170.750,04 (cento e setenta mil setecentos e cinquenta reais e quatro centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 2.049.000,48 (dois milhões quarenta e nove mil reais e quarenta e oito centavos), de acordo com as tabelas abaixo: 

 
 

TABELA III – Preço veículos com motorista 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 

 

LOCAL DO 
SERVIÇO 

 
QTD 

QUILOMETRAGEM 
POR VEÍCULO 

(MENSAL) 

VALOR 
MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 
TOTAL 

 

VALOR ANUAL 
TOTAL 

 

VALOR KM 
EXCEDENTE 

 
 

1 

Automóvel tipo Sedan, de cor preta, quatro 
portas, capacidade para cinco passageiros 
com motorista, dotado de ar condicionado, 
rádio, travas e vidros elétricos, com potência 
mínima de 149 cv, tipo flex. 

 

 
Brasília/DF 

 

 
1 

 

 
2.000 

 

 
R$ 8.195,08 

 

 
R$ 8.195,08 

 

 
R$ 98.340,96 

 

 
R$ 3,69 

 
 

2 

Automóvel tipo Sedan, de cor preta, quatro 
portas, capacidade para cinco passageiros 
com motorista, dotado de ar condicionado, 
rádio, travas e vidros elétricos, com potência 
mínima de 110 cv, tipo flex. 

 

 
Brasília/DF 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 

 

 
- 
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3 

 
 
 

 
Automóvel Tipo caminhonete de uso misto, 
Station Wagon, modelo básico, cor branca, 
cinco portas, capacidade para cnco 
passageiros com motorista, dotado de ar 
condicionado, rádio, travas e vidros elétricos, 
com potência mínima de 110 cv, tipo flex. 

Belém 1 1.500 R$ 6.905,63 R$ 6.905,63 R$ 82.867,56 R$ 4,14 

Florianópolis 1 1.500 R$ 8.131,07 R$ 8.131,07 R$ 97.572,84 R$ 4,88 

Fortaleza 1 1.500 R$ 8.761,90 R$ 8.761,90 R$ 105.142,80 R$ 5,26 

Manaus 1 1.500 R$ 8.101,29 R$ 8.101,29 R$ 97.215,48 R$ 4,86 

Paranaguá 1 1.500 R$ 7.718,92 R$ 7.718,92 R$ 92.627,04 R$ 4,63 

Porto Alegre 1 1.500 R$ 8.106,32 R$ 8.106,32 R$ 97.275,84 R$ 4,86 

Porto Velho 1 1.500 R$ 7.885,93 R$ 7.885,93 R$ 94.631,16 R$ 4,73 

Recife 1 1.500 R$ 8.306,98 R$ 8.306,98 R$ 99.683,76 R$ 4,98 

Salvador 1 1.500 R$ 7.544,95 R$ 7.544,95 R$ 90.539,40 R$ 4,53 

São Luis 1 1.500 R$ 7.288,70 R$ 147.288,70 R$ 87.464,40 R$ 4,37 

Vitória 1 1.500 R$ 7.959,32 R$ 7.959,32 R$ 95.511,84 R$ 4,78 

Rio de Janeiro 3 1.500 R$ 7.514,53 R$ 22.543,59 R$ 270.523,08 R$ 4,51 

São Paulo 2 1.500 R$ 8.533,63 R$ 17.067,26 R$ 204.807,12 R$ 5,12 

Santarém 1 1.500 R$ 8.318,30 R$ 8.318,30 R$ 99.819,60 R$ 4,99 

Suape 1 1.500 R$ 8.790,97 R$ 8.790,97 R$ 105.491,64 R$ 5,27 

Aratú 1 1.500 R$ 7.371,63 R$ 7.371,63 R$ 88.459,56 R$ 4,49 

VALOR TOTAL ITEM 3 19   R$ 150.802,76 R$ 1.809.633,12  

VALOR TOTAL MENSAL/ANUAL 20 
  

R$ 158.997,84 R$ 1.907.974,08 
 

 

 
TABELA IV – Preço veículos eventuais com motorista 

 

 
 

ITEM 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO 

 

VALOR 
DA 

DIÁRIA 

 

DIÁRIAS(200 
KM) ESTIMADAS 

POR MÊS 

DIÁRIAS(200 
KM) 

ESTIMADAS 
POR ANO 

 

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO 

 
VALOR KM 

EXCEDENTE 

 Automóvel tipo sedan, de cor escura, preferencialmente preta, 04 portas,      

 capacidade para 05 (cinco) passageiros, com motorista, dotado de ar 
condicionado, rádio, travas, e vidros elétricos, com potência mínima de 

R$ 543,28 7,75 93 R$ 50.525,04 R$ 0,68 

 149 cv.      

 Veículo tipo camionete de uso misto, Station Wagon, modelo básico, cor      

 branca, cinco portas, com potência mínima de 105 cv, com ar- 
condicionado, com capacidade de para 05 (cinco) passageiros, com o 

R$ 642,00 1 12 R$ 7.704,00 R$ 0,80 

 motorista.      

 Veículo modelo básico, cor branca, potência mínima 80 cv, com ar 
condicionado, com motorista. 

R$ 412,90 5 60 R$ 24.774,00 R$ 0,52 

4 Veículo utilitário, tipo camioneta/pick-up, cabine dupla, com capota, 
quatro portas, tração 4 x 4 (quatro por quatro), modelo básico, potência 

     

 mínima de 130 CV, cor branca, com ar–condicionado, capacidade para 05 R$ 1.032,25 3 36 R$ 37.161,00 R$ 1,29 
 (cinco) passageiros com o motorista. Ar condicionado, rádio, travas e      

 vidros elétricos.      

 Veículo de Transporte Coletivo – Microônibus - com capacidade para até      

 22 (vinte e dois) passageiros, além do motorista, equipado com ar- R$ 760,61 1 12 R$ 9.127,32 R$ 0,95 
 condicionado, com motorista.      

 Veículo de Transporte Coletivo – Ônibus - com capacidade mínima para 40      

 (quarenta)   passageiros,   além   do   motorista,   equipado   com   ar- R$ 977,92 1 12 R$ 11.735,04 R$ 1,22 
 condicionado, com motorista.      

VALOR TOTAL MENSAL 
  

225 R$ 141.026,40 
 

VALOR TOTAL GLOBAL VEÍCULOS CONTÍNUOS + EVENTUAIS R$ 2.049.000,48 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento, no valor total de R$ 6.962,40 (seis mil 
novecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), correrá à conta de verba própria constante do Orçamento da ANTAQ, para o exercício de 2020, na 
Atividade 26.122.2126.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional, Natureza de Despesa 3390.39-14 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Locação de bens móveis de outras naturezas e intangíveis, e Nota de Empenho nº 2020NE000359, de 28 de abril de 2020. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado naquilo que não conflitarem com o presente instrumento. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial da União, às expensas da ANTAQ, observado o prazo estabelecido no 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

E, por estarem de pleno acordo, os representantes legais da ANTAQ e da CONTRATADA firmam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas assinadas abaixo, para que produza seus devidos efeitos legais. 
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FRANCISVAL DIAS MENDES JOSÉ APARECIDO FERREIRA 

ANTAQ  CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 

 
Nome: Eliana Bontempo Rabelo 

CPF: 179.992.351-72 

 
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisval Dias Mendes, Diretor-Geral Substituto, em 30/04/2020, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista Administrativo, em 30/04/2020, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

 
 

 
 

Referência: Processo nº 50300.005575/2018-40 SEI nº 1025705 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador 1025705 e o código CRC 2BB92752. 

 

Documento assinado eletronicamente por José Aparecido Ferreira, Usuário Externo, em 30/04/2020, às 20:57, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de Contratos, em 30/04/2020, às 18:27, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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